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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.181 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
Autoriza a alteração do valor da lei nº 8146/2023, a abertura de credito suplementar e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado a suplementação do valor do elemento de despesa criado pela lei nº 8.146 de 27 de setembro de 2023, no orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput, utilizar-se-ão recursos, não comprometidos, previstos nos incisos I, II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da lei nº 4.320/64.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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